INDICAÇÃO Nº 
2180
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, providências visando a doação de materiais esportivos ao Município de Guariba.

JUSTIFICATIVA

Impende destacar que o princípio da proteção integral é matriz fundadora do direito da Infância e Juventude sendo resguardados às crianças e adolescentes direitos especiais fundamentais.

Ressalta-se que tais direitos voltam-se ao alcance da liberdade, igualdade e dignidade humana desses sujeitos, estando previstos constitucionalmente, dentre outros, o direito à cultura, ao esporte e ao lazer.

A Secretaria Municipal de Guariba pretende implementar vários projetos com crianças e adolescentes, incentivando-os à saudável prática esportiva, procurando afastá-los dos malefícios das ruas.

Para tal, necessita da doação de materiais esportivos com o fim de resguardar o desenvolvimento físico, moral e social de crianças e adolescentes, promovendo  a efetivação dos direitos fundamentais especiais, sendo ainda, uma forma de manifestação de respeito e solidariedade para com a comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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